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Luiz Antonio Sanches, daABCE: A PEC das agéncias reguladoras, o
processo administrativo e a consolidagao

O indiscutivel avanco que o projeto de emenda constitucional representa
para o fortalecimento das agéncias precisa ser implementado em conjunto
com aredefinicdo do processo administrativo e da consolidacéo da
legislacdo do setor elétrico
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A Proposta de Emenda Constitucional (PEC) n.81, de 2003, que acrescenta o
artigo 174-A a Constituicdo Federal para fixar os principios da atividade
regulatoria, introduz no sistema juridico brasileiro um conceito principiolégico ao
exercicio das atividades das agéncias reguladoras. A proposta foi aprovada no
Senado em primeiro turno, nos termos da subemenda substitutiva as emendas n°s
1 e 2-PLEN apresentada pelo senador Deméstenes Torres (PFL-GO) por 54 a
favor e 02 contra.

A PEC objetiva confelir homogeneidade as diversas agéncias reguladoras, bem
como fixar premissas comuns para sua atuacgéo, de forma que o Estado cumpra
sua funcao. Os principios atendem ao que se espera de uma agéncia reguladora.
Mesmo com esse avanc¢o, hdo houve a cautela de se revisitar o art. 21, Xl e o art.
177, 8 2°, lll, da Constituicdo Federal que prevé, de forma especifica, a criagdo da
Agéncia Nacional de Telecomunicacfes (Anatel) e a Agéncia Nacional do
Petroleo, Gas Natural e Biocombustiveis (ANP) como 6rgaos reguladores, sem a
mesma distingdo aos demais segmentos. Portanto, havera necessidade de se
definir em lei as demais agéncias que nao foram descritas em nivel constitucional.

Existem algumas incertezas sobre a regulamentacao da PEC por lei



complementar. Pode-se haver questionamentos sobre a recepcéo de normas
ordinarias anteriores a emenda constitucional no sistema juridico apés a
aprovacao da PEC. Assim, seria mais conveniente a regulamentacao por lei
ordinaria, sendo desejavel que no processo de aprovacao, seja retirada a
expressao “complementar” e substituida por lei ordinaria, de forma a conferir maior
seguranca juridica e regulatoria.

Grandes discussdes sado aguardadas na regulamentacao dos dispositivos
constitucionais aprovados. Além dos pontos ja tradicionais e exaustivamente
discutidos - inclusive por meio de estudos realizados pela Associacao Brasileira
das Concessionarias de Energia Elétrica (ABCE) desde 2004 -, como o0 nao
contingenciamento das verbas das agéncias e a autonomia das decisdes técnicas
e colegiadas, outras questdes tém sido pouco aprofundadas nas discussoes
setoriais.

No gque concerne ao processo de indicagdo de autoridades das agéncias,
demonstrouse adequado o atual sistema, com indicacdes de diretores pelo
presidente da Republica, sendo nomeado apds sabatina e aprovacao do Senado,
com mandatos néo coincidentes, podendo haver uma reconducéo. No caso de
vacancia de diretor, situacdo freqiiente nos ultimos anos, propde-se o exercicio da
interinidade pelo profissional da autarquia especial com maior tempo na funcéo de
superintendente. O processo de indicagao da figura do procurador-geral
igualmente deve ser aprimorado, no sentido de a diretoria poder contar com
profissional de conhecimentos especificos na area. Assim, a Procuradoria Federal
poderiaindicar uma lista triplice na qual os diretores, em deciséo colegiada,
nomeariam um profissional para o exercicio do cargo.

Em relacdo aos procedimentos para criacdo, adoc¢éo e aplicacdo da regulacéo, a
Agéncia Nacional de Energia Elétrica (Aneel) tem sido referéncia para o
aprimoramento institucional das demais agéncias. A forma de implementacéo de
audiéncias e consultas publicas, bem como as reunides publicas ao vivo pela
internet com possibilidade de gravacao, tem sido um grande diferencial da Aneel.

Todavia, ainda ha caminhos a serem trilhados, como p. ex.:



a) obrigatoriedade de audiéncias e consultas publicas, mantendo o comando legal

do setor elétrico para as demais agéncias. O processo decisorio que implicar
afetacao de direitos dos agentes econdmicos do setor ou dos consumidores,
mediante iniciativa de projeto de lei ou por via administrativa, sera precedido de
audiéncia publica. (83°, art. 4°, Lei n. 9.427/96);

b) obrigatoriedade de resposta da agéncia as propostas apresentadas,
fundamentando as rejei¢cdes, podendo as respostas ser realizadas por
agrupamentos, decorrentes de mesmas solicitagdes por agentes diversos;

c) a criacdo de vacancia da lei de quinze dias para aplicacdo das normas
regulatorias;

d) o estabelecimento de procedimento para aplicacdo das trés instancias do
processo administrativo, concatenando agéncias descentralizadas, agéncia federal
e orgaos de defesa da concorréncia.

Nesse ultimo caso, é necessario harmonizar o relacionamento entre agéncias
reguladoras e destas perante 6rgaos de defesa da concorréncia. O papel da
regulacédo é de substituir os mecanismos de mercado de forma prévia,
monitorando e acompanhando as praticas de mercado dos agentes dos setores
regulados, em consonancia com as premissas fixadas na Lei n. 8.884, de 1993,
que dispbe sobre a prevencao e a repressao as infracdes contra a ordem
econdmica.

Por outro lado, a fun¢éo dos 6rgdos concorrenciais € de defender os mecanismos
de mercado de forma posterior. Na andlise e instru¢éo de atos de concentragéo e
processos administrativos, os 6rgdos de defesa da concorréncia poderao solicitar
as agéncias reguladoras pareceres técnicos relacionados aos seus setores de
atuacédo, os quais serdo utilizados como subsidio a instru¢do e anélise dos atos de
concentracao e processos administrativos.

Ao partir do pressuposto de que as decisfes do Conselho Administrativo de
Defesa Econémica (CADE) ndo comportam revisdo no ambito do Poder Executivo
(art. 50 Lei n. 8.884, de 1994), e de que a Lei Geral de Processo Administrativo
(Lein. 9.784, de 1999) prevé no maximo trés instancias administrativas, ha a

necessidade de se aprofundar o estudo para compatibilizar o processo



administrativo das agéncias reguladoras e suas interrelacées com agéncias
descentralizadas e 6rgaos de defesa da concorréncia. Nao basta dizer o que as
agéncias sao, mas também é fundamental dizer como elas funcionarao.

Com a criacéo formal da figura das agéncias reguladoras, a reordenagcao de um
rito administrativo que contemple o devido processo legal nessa nova estrutura
publica e a consolidacéo da legislacdo do setor elétrico, que evite interpretacdes
distintas perante normas expedidas em diferentes contextos politicos, é possivel
sacramentar o tdo almejado marco regulatério setorial, de forma a obter os
investimentos necessarios que desenvolvam o pais.
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